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DECRETO Nº 356, 20 DE SETEMBRO DE 2021.
 

Nomeia os membros do CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a

Lei nº 3.934 de 02 de Dezembro de 2019 e alterações, DECRETA: 

 

 Ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE TRABALHO, com a finalidade de

estabelecer diretrizes e prioridades para polí�cas de emprego, renda e relações do trabalho no Município de Rolândia. 

 

I - Os representantes indicados pelo Poder Público: 

 

a) Titulares: Patricia Iastrenski, Sérgio Luis Masson da Silva e Ká�a Gomes Marques; 

b) Suplentes: Eugênia Pessôa Ferraz dos Santos, Maurilio Puliquesi e Jurandir Brunosi. 

 

II - Representando as en�dades dos empregadores: 

 

a) Titulares: Luciano Marcos Marchezini, Hodara Fernandes Negrão e Valdecir Bertoncelo; 

b) Suplentes: Marli Amian� Maricato, Lucimara de Marchi e Felipe Francisco Pereira Soutello. 

 

III - Representando as en�dades dos trabalhadores definidas democra�camente através de escolha de par�cipantes entres os

interessados: 

 

a) Titulares: Eduardo Acyr Giesen, Marinez de Paula Passarin e Amarildo Luiz Passarin; 

b) Suplentes: Anderson Zanelato, André Pereira Coelho e Shiguedy Ka�o. 

 

 O mandato do Conselho terá duração de 04 (quatro) anos permi�da recondução. 

 

 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLANDIA, aos 20 de setembro de 2021. 

 

AILTON APARECIDO MAISTRO 

Prefeito Municipal 

 

ANA REGINA ZUBIOLO 

Secretária Municipal de Administração
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